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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230386/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2301001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito
público interno, por melo da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, inscrita no CNPJ/MF
06.184.253/0001-49, com sede na Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-
000, Bairro Goiabal - Pedreiras/MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de
Desporto e Lazer, a Sr.® Raimunda Nonata Pereira da Costa, portadora do RO n°
0356914920081 SSP/MA e inscrita no CPF sob n° 291.999.993-15, neste ato denominado
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio
do PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2023, tudo em conformidade com o processo adminis
trativo n° 2301001/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

N° 47.484.691/0001-00, estabelecida na Travessa UM, n° 83, bairro Arroio, Cep.: 95.770-000
- Feliz Feliz/RS, neste ato representada pelo Sr° Leonardo Martlny, portador do RG n°
2099030484 SJS/DI RS e CPF/MF n" 031.348.950-56, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federai n" 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n®
003/2021 e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,
a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos
diversos para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, conforme especifica
ções do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Pre
ços n° 008/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos c instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n® 008/2023, completando-a para todos os fins de direito,
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n® 008/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:
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Fornecedor; M

ITEM I OUANT

18.00
2  100.00

AIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA- 47.484.691/0001-00

UNIDADE

Par

Unidade

Unidade

Unidade

Kits

Unidade

Unidade

2S0,00 Unidade

120.00

100.00

DESCRIÇÃO ;
Antena para voleibol, confeccionada
cm aço, com 1,80 m de altura nas
cores vermelho e branco, peso: 900 g. .

Apito fox 40 oficial ,
Aro de basquete oficial tipo cesta de
basquete. .
Bola de Beach soccer oficial. Especifi
cação: confeccionada em PU, circimfe-1
rcncia 61-69 cm, peso: 421-450 g. 18'
Eomos câmara butil.
Bola de tênis de mesa oficiai.
Bola de voleibol de praia oEcíal. Es
pecificação; confeccionada com mi-
crofibra, circunferência: 65-67 cm.

peso: 260-280 g. 12 gomos câmara
airbily, miolo removível c lubrificado.

Bola oficial de basquete, especifica
ção: matriznda, composição cm borra
cha, peso aproximado: 650-650 g,
circunferência: 75-78 cm, rebaixo nos
frisos para melhor ajuste ás mãos,
dcsing inovador, câmara butil, miolo
removível,
Bola oficial de futebol de campo. Es
pecificação: costurada à mão. 32 go
mos. Peso aproximado; 410 a 450g.
circunferência; 68 a 70 cm. Câmara
airbility. Miolo slip systcm removível
e lubrificado.
Bola oficial de futsal adulto. Especifi
cação: Composição PU. peso aproxi
mado; 410 a 440g. circunferência; 61 a
64 cm, costurada em microfíbra im
permeável confeccionada em microfí
bra e com 32 gomos, forte e resistente,
slip system removível e lubrificado,
para lâciliiar a regulagem de peso e

MARCA

NEDEL

CMG

ÜOI TOTAL

R5 97.50

RS 25.50

RS 1.755.00

RS 2.550.00

NEDEL R$149.50 I RS 2.392.00

RS 59.00

R$2,50

RS 3.540,00

RS 50,00

NEDEL RS 79,00 RS 4.740,00

SPORTS RS 49,00 RS 2.156,00

I RS 50,00
RS
12.500,00

Unidade

Bola oficial de fiilsai infantil. Especifi
cação: Composição: PU. Peso aproxi
mado; 350-380 g. circunferência; 61 a
64 cm, costurada em microfíbra im

permeável confeccionada em PU e
com 32 gomos, forte e resistente, com
miolo slip system removível e lubrifi
cado, para facilitar a regulagem do
peso e do ar dentro da câmara airbility. NEDEL RS 75.00 RS 7.500,00

Unidade

Bola oficial de handebol feminino.

Especificação: costurada ou matrízada
com 32 gomos. confeccionada com
PVC. Circunferência 54-56 cm. 325- NEDEL RS 75.00 RS 1.500,00
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400 gramas, câmara airbily com miolo
embutido c lubríficado.

Bola oficial de handebol infantil. Es

pecificação: costurada ou matrizada,
com 32 gomos, confcccion^a com
pvc. Circunferência 49-51 cm 230-270
^^as, câmara airbíliy e miolo embu
tido e lubriilcado.

Bola oficial de handebol masculino.

Especificação: costurada ou matrizada,
com 32 gomos, confeccionada com
PVC. Circunferência 58-60 cm. Peso:

425-475 gramas, câmara airbiily e
miolo embutido e lubríficado.

Chutcira com travas. Especificação:
trava curta, revestida em material re
sistente, própria para os gramados e os
campos de terra, tamanho: 30 ao 43 br.
Chuteira futebol society. Especifica
ção; Tipo: Society. Trava: trava fixa.
Cabedal: material sintético. Entrcssola

em EVA. Solado em borracha, Tama

nhos variados de 35 a 46.

Cronometro digita! de mão com reló
gio, precisão de 1/100 de segundo,
calendário, alarme, contagem regressi
va e bateria Htio, à prova d'água tipo
botão.

Fita para marcação para vôlei de praia.
Kit contendo 2 Htas de 8 m, 02 fitas de
16 m, 04 hartcs de metal para fixação
na areia. Material pvc: largura da fita 5
cm.

NEDEL I RS 65,00 RS IJOO.OO

NEDEL I RS 75,00 R$ 1.500.00

NOVA

Unidade

RS 70,00 I RS 7.000,00

R$67.50 I RS 6.750,00

R$37.50 I RS 375.00

NEDEL IRS 117,00 RS 1.170,00

NOVA

POKER

27
80.00 Unidade

Jogo de cartas tipo baralho, material
plástico. IMPORT RS 9,00 RS 720,00

29

120.00 Unidade

Jogo de damas. Especificação: modelo
estojo, com trilha no verso, tabuleiro,
24 peças. JUNGES RS 37,50 RS 4.500.00

30 120.00 Unidade Joeo de dominó tradicional. OMOTCH RS 34.00 RS 4.080.00

42
50.00 Unidade Quebra de cabcca tradicional.

PAIS E 1
FILHOS RS 19.00 RS 950.00

44

24.00 Unidade

Rede badminton. Especificação: Com
posição poiiéster, fio de poliamtda
torcido, banda superior em PVC, cabo
de aço plastificado, dimensões 6,10 m
de comprimento x 0.70 de altura. NEDEL RS 159.50 RS 3.828,00

1

45

50.00 Par

Rede Futebol de campo profissional
tipo méxicu, 4mm, malha trançada de
16x16 cm, nos cerrados. Especifica
ção; Composição: polipropilcno seda
com proteção uv. Dimensões (1 x a x
p). 7.5x2,5x2m NEDEL RS 554.00

RS

27.700,00

46 75,00 Par Rede para fuicbol sócicty 4mm, malha NEDEL RS 256,50 RS
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Rob.

Unidade

Unidade

Unidade

traçada de 12x12 cm nós ccrrados.
Especiílcaçâo: Composição; polipropi-
Icno seda. com proteção uv com di
mensões (I X a X p) S.OOx 2.30x0,90.

Rede para fiitsal oficial tipo móxico
4mm, tnalha trançada de 12x12 cm,
nos cerrados. Especificação; Composi
ção; polipropileno seda com proteção
uv. dimensões: 3.20x2.10x2.10 m.

Rede para vôlei oficial, dimensões
10,00 X 1,00 m,com 4 faixas, 5 cm de
lareura.

BOLA DE FUTVOLEÍ OFICIAL.

Produzida com o couro sintético de

alta densidade, laminada com uma

tecnologia diferenciada para um me
lhor deslize. Calibragem ideal para FT-
5: 3,0 a 4.0 libras. A cor do pino da
bola poderá variar entre preto ou bran
co.

Troféus com 90-1.20 cm altura, base

18-20 dc largura x 15 de altura com
estatueta, aproximadamente, confecci
onado cm plástico injetado policslire-
110, com modelo, formato e cores a

definir.

19.237,50

NEDEL I RS 256,50 I RS 5.130.00

NEDEL

NEDEL RS 85,89 I RS 5.153.40

VITORIA RS 275,00

RS

20.625,00

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

N" 47.484.691/0001-00, vencedora do certame no valor total de RS 161.085,90 (Cento c
sessenta c um mil, oitenta c cinco reais e noventa centavos),

3.2. O preço contratado será fixo e Irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima des
te instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações
que deles poderão advir, facultada a realização dc licitação específica ou a contratação direta
para a aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n°
8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferên
cia de fornecimento em igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como
as possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficiai, na forma de ex
trato, em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
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4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial, conforme inciso íü do § 3° do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobser
vância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte
da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos deverão ser executados em perfeita condi
ções e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem
refeitos.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal,
o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta
ção de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Esta
dual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Ga
rantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Cer
tificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCA
DO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, in
clusive o acréscimo de que trata § 1 ® no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e Irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do in
ciso U do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do Inciso II do art. 65
da Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por can
celar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Avenida Edilson Carvaiho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabai - Pedreiras/MA,
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as dispo
sições contidas na alínea "d" do inciso II do canut do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mer
cado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valo
res de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confumada a veracidade dos moti
vos e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respec
tiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os prati
cados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fomecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação eco-
nômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA
quando:
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem Justificativa aceitável;

Avenida Edilson Carvalho Branco, n" 35, CEP: 65.725-000, Bairro Goiabal — Fedrciras/MA,
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8.12. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar cora a Administração nos termos do art. 7®, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateral-
mente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
contidas no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente compro
vados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso
fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos
que justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Mu
nicipal.

Avenida Edilson Carvalho Branco, n° 35, CEP: 65.725-000, Bairro Golabal - Pedreiras/MA,
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8.7. O cancelamento do registro nSo prejudica a possibilidade de aplicaçüo de sanção adminis
trativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os
critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publica
do na imprensa oficial.

8.9. Mo caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente,
por decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato
ou instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma defi
nida no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerencia
dores c participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do
objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamen
to pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validados encon-
trem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e
ainda pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo em-
pregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que SC verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a
contar da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edi
tal e seus anexos;
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9.1.8. Manter preposlo, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condi
ções inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

lO.l. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações con
tratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CON
TRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pes
soalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registra
dos permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obri
gações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem
utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possí
veis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classifica
ção.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala,
conforme § 6®, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justífica-
damente, a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, res
peitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren
ciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garan
tida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previs
tas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
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8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serio sanadas de acor
do com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela Hcitante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto
na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Refe
rência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, con
forme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições
previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n®
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comar
ca de PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata,
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 25 de maio de 2023.

RAIMUNDA NONÁT^ PERElRj«rOA COSTA
Secretária MunicipaWel5esportos e Lazer

Órgão Gerenciador
PU UaI$ COMCROOH AOnOM

MAIS ESPORTE COMERC1 ouj;,«,ou.

DE ARTIGOS ESPORTIVOS ltoa <74Heet cooioo

LTDA:47484691000100 -
^ti PPP v»-»id 1110

MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

CNPJ N® 47.484.691/0001-00

Sr® Leonardo Martiny
CPF/MF n" 031.348.950-56

Detentora da ARP
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